
Requerimento Nº 1400/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto de “Criação do 
Programa Municipal de Saúde 
Integral da Mulher, com 
atendimento humanizado, ações 
preventivas, planejamento 
reprodutivo e promoção da saúde 
física, mental e emocional das 
mulheres em todas as fases da 
vida, no município de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto de “Criação do 
Programa Municipal de Saúde Integral da Mulher, com atendimento 
humanizado, ações preventivas, planejamento reprodutivo e promoção da 
saúde física, mental e emocional das mulheres em todas as fases da vida, 
no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A saúde da mulher vai muito além do cuidado ginecológico. É necessário 
desenvolver uma atenção integral, que compreenda as diversas dimensões da 
vida feminina — da infância à terceira idade —, respeitando as especificidades 
biológicas, sociais e emocionais que impactam diretamente na saúde e 
qualidade de vida das mulheres.

O Programa Municipal de Saúde Integral da Mulher tem como objetivo 
central oferecer um conjunto articulado de ações de prevenção, 
diagnóstico, tratamento e promoção de bem-estar, incluindo:

 Atendimento ginecológico e obstétrico humanizado;
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 Campanhas de prevenção ao câncer de mama, colo do útero e ISTs;
 Planejamento reprodutivo e orientações sobre métodos 

contraceptivos;
 Acompanhamento do ciclo gestacional e pós-parto;
 Promoção da saúde mental da mulher, com atenção à depressão, 

ansiedade, estresse e violência;
 Acolhimento e orientação para vítimas de violência doméstica e 

sexual;
 Incentivo à prática de atividades físicas e alimentação saudável;
 Atendimento a mulheres idosas, com foco em qualidade de vida e 

autonomia.

É fundamental que tais serviços sejam oferecidos de forma 
descentralizada, acolhedora e acessível, por equipes multidisciplinares 
capacitadas e com enfoque no respeito à diversidade de vivências femininas.

A criação desse programa fortalece o compromisso do município com os 
direitos das mulheres e a equidade em saúde, alinhando-se às diretrizes do 
SUS e às políticas públicas nacionais de atenção integral à saúde da mulher.

Diante da importância do tema, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para 
aprovação deste requerimento e seu encaminhamento ao Executivo Municipal, 
para que sejam iniciados os estudos necessários para implantação do programa 
proposto.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de janeiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=GMN4DV8M7MCYZ13H, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: GMN4-DV8M-7MCY-Z13H
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